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CÂMARA MUNICIPAL DE BRUMADO

ERRATA

A Câmara Municipal de Brumado informa que na edição Nº 869 do dia 10/04/2019, por equí-
voco, foram digitados alguns dados incorretos, que serão retificados abaixo:

Onde se lê:

EXTRATO DO CONTRATO N°. 011/2019
Contratante: Câmara Municipal de Brumado 
Contratada: RC&M COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 05.400.934/0001-34
Valor Global do Contrato: R$48.470,00 (Quarenta e oito mil e quatrocentos e setenta reais) 

LOTE 1

EXTRATO DO CONTRATO N°. 012/2019
Contratante: Câmara Municipal de Brumado 
Contratada: RC&M COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 05.400.934/0001-34
Valor Global do Contrato: R$10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais) LOTE 2

Leia-se:
RESUMO CONTRATO MÊS MARÇO
EXTRATO DO CONTRATO N°. 011/2019
Contratante: Câmara Municipal de Brumado 
Contratada: RC&M COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 05.400.934/0001-34
Valor Global do Contrato: R$27.606,30 (Vinte e sete mil seiscentos e seis reais e trinta cen-

tavos) LOTE 1

EXTRATO DO CONTRATO N°. 012/2019
Contratante: Câmara Municipal de Brumado 
Contratada: RC&M COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 05.400.934/0001-34
Valor Global do Contrato: R$6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais) LOTE 2

Segue abaixo na íntegra material retificado:

CÂMARA MUNICIPAL DE BRUMADO
ESTADO DA BAHIA

PRESIDENTE: LEONARDO QUINTEIRO VASCONCELOS

RESUMO DE CONTRATOS - MÊS DE MARÇO/2019

EXTRATO DO CONTRATO N°. 010/2019
Contratante: Câmara Municipal de Brumado 
Contratada: POSTO MEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA.
CNPJ: º 05.291.198/0001-23
Endereço: Av. Cel. Santos, 785, Bairro São Félix, CEP 46100000, na cidade de Brumado, 

Estado da Bahia.
Objeto: Aquisição de combustível tipo gasolina e óleo diesel S10 para abastecimento dos 

veículos integrantes da frota da Câmara Municipal de Brumado, para abastecimento dos veículos 
integrantes da frota da Câmara Municipal de Brumado.

Valor Global do Contrato: R$95.000,00 (Noventa e cinco mil reais)
Data da Assinatura: 01/03/2019
Validade: 31 de dezembro de 2019
Fundamento Legal: Licitação n.º 07/2019 – Pregão Presencial

EXTRATO DO CONTRATO N°. 011/2019
Contratante: Câmara Municipal de Brumado 
Contratada: RC&M COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 05.400.934/0001-34
Endereço: Rua Sargento Antenor Santos, Bairro das Flores, Brumado – Bahia, CEP 46100-

000
Objeto: - Aquisição de materiais de escritório, para manutenção dos serviços desta Casa Le-

gislativa.
Valor Global do Contrato: R$27.606,30 (Vinte e sete mil seiscentos e seis reais e trinta cen-

tavos) LOTE 1
Data da Assinatura: 21/03/2019
Validade: 31 de dezembro de 2019
Fundamento Legal: Licitação n.º 08/2019 – Pregão Presencial 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 012/2019
Contratante: Câmara Municipal de Brumado 
Contratada: RC&M COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 05.400.934/0001-34
Endereço: Rua Sargento Antenor Santos, Bairro das Flores, Brumado – Bahia, CEP 46100-

000
Objeto: - Prestação de serviços de encadernação, para manutenção dos serviços desta Casa 

Legislativa.
Valor Global do Contrato: R$6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais) LOTE 2
Data da Assinatura: 21/03/2019
Validade: 31 de dezembro de 2019
Fundamento Legal: Licitação n.º 08/2019 – Pregão Presencial 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONDEÚBA

ERRATA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ADJUDICAÇÃO - PA 020/2019 – 
FASE 1, PUBLICADO NO DOM Nº 1972, DE 15/04/2019.

RETIFICA:

ONDE SE LÊ:
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Condeúba - BA, 22 de abril de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

ERRATA DO EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 020/2019 – FASE 1, PUBLICADO NO DOM Nº 1972, 

DE 15/04/2019.

RETIFICA:

Onde se lê:
Valor Mensal Estimado: R$ 362.664,60; Valor Global Estimado: R$ 4.351.975,20; 

Lê-se:
Valor Mensal Estimado: R$ 301.734,60; Valor Global Estimado: R$ 3.620.815,20; 

ATO RATIFICATÓRIO

INEXIGIBILIDADE - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2019

O Prefeito Municipal de Condeúba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições:

Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente processo, em 
consonância com o despacho formulado pela Comissão Permanente de Licitação, visto manifes-
tação da Procuradoria. Em consequência fica a DOURADO, MARQUES, MOREIRA & COS-
TA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 23.789.918/0001-67 convocada para assinatura do 
contrato no prazo de cinco dias, para serviços profissionais da contratada, especificamente para 
prestação de serviços jurídicos especializados na área de direito financeiro, objetivando o rece-
bimento de valores decorrentes de diferenças de FUNDEF pela subestimação do valor mínimo 
anual por aluno (VMAA) quando do cálculo da complementação devida pela União, em especial o 
acompanhamento do processo nº 1070-50.2006.4.01.3307, até o efetivo recebimento dos valores.

Condeúba – BA, 10 de abril de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PA 032/2019

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 032/2019, referente 
à licitação na modalidade inexigível n° 011/2019, HOMOLOGO o procedimento licitatório e, 
em consequência, visto que após analise das propostas apresentadas, constatou-se que a empre-
sa DOURADO, MARQUES, MOREIRA & COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 
23.789.918/0001-67 apresentou proposta condizente com a necessidade do presente certame li-
citatório precitado, para serviços profissionais da contratada, especificamente para prestação de 
serviços jurídicos especializados na área de direito financeiro, objetivando o recebimento de va-
lores decorrentes de diferenças de FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por aluno 
(VMAA) quando do cálculo da complementação devida pela União, em especial o acompanha-
mento do processo nº 1070-50.2006.4.01.3307, até o efetivo recebimento dos valores ficando o 
mesmo convocada para retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato, nos termos do 
art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

Publique-se,
Condeúba - BA, 10 de abril de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2019
 
O Prefeito Municipal de Condeúba, Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, a vista da ata exarada pela Comissão de Licitações, resolve:

 
01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
 
Processo  nº 032/2019
Licitação nº 011/2019
Modalidade: Inexigibilidade
Data Adjudicação: 10.04.2019

 
Objeto da Licitação          : Contratação dos serviços profissionais da contratada, especifica-

mente para prestação de serviços jurídicos especializados na área de direito financeiro, objetivan-
do o recebimento de valores decorrentes de diferenças de FUNDEF pela subestimação do valor 
mínimo anual por aluno (VMAA) quando do cálculo da complementação devida pela União, em 
especial o acompanhamento do processo nº 1070-50.2006.4.01.3307, até o efetivo recebimento 
dos valores

Prestador de serviço	 :  DOURADO, MARQUES, MOREIRA & COSTA ADVOGA-
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DOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 23.789.918/0001-67.

Valor Global	 Estimado	 :   R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais)

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).
Dotação (ões)		  : Unidade Orçamentária: 030201- Secretaria de Administração; Ati-

vidade: 2.097- Manutenção das Ações da Assessoria Jurídica; Elemento de Despesa: 33.90.39.00- 
Outros serviços de terceiros-Pessoa Jurídica

Condeúba - BA, 10 de abril de 2019.
 

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2019

Processo de Inexigibilidade nº 011/2019; Contratante: Prefeitura Municipal de Condeúba – 
BA; Contratada: DOURADO, MARQUES, MOREIRA & COSTA ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS – CNPJ nº 23.789.918/0001-67; Objeto: contratação dos serviços profissionais da contratada, 
especificamente para prestação de serviços jurídicos especializados na área de direito financeiro, 
objetivando o recebimento de valores decorrentes de diferenças de FUNDEF pela subestimação 
do valor mínimo anual por aluno (VMAA) quando do cálculo da complementação devida pela 
União, em especial o acompanhamento do processo nº 1070-50.2006.4.01.3307, até o efetivo 
recebimento dos valores; Fundamento Legal: Art. 25, II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Parecer 
Jurídico nº 032-A e 032-B/2019; Valor Global Estimado: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos 
mil reais); Ato de Ratificação-PA: 032/2019, Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal
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